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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 560, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$
40.000.000,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$
40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo a esta
Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de março de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos

do Mar

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 40.000.000

P R O J E TO S

05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Coman-

dante Ferraz

40.000.000

DECRETO N
o
- 7.689, DE 2 DE MARÇO DE 2012(*)

Estabelece, no âmbito do Poder Executivo federal, limites e instâncias de go-
vernança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com
diárias e passagens.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Os dispositivos deste Decreto aplicam-se aos órgãos, entidades e fundos do Poder
Executivo federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 2o A celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor
relativos a atividades de custeio devem ser autorizadas expressamente pelo respectivo ministro de Estado.

§ 1o Para os contratos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
é vedada a delegação de competência.

§ 2o Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada, exclusivamente:

I - ao secretário-executivo, ou autoridade equivalente, aos dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinados aos respectivos ministros de Estado e aos dirigentes máximos das entidades
vinculadas, ficando vedada a subdelegação para os contratos com valor igual ou superior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

II - aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou autoridade equivalente,
vedada a subdelegação, para os contratos com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e
iguais ou superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e

III - aos coordenadores ou chefes das unidades administrativas dos respectivos órgãos ou
entidades para os contratos com valores inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 3o O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá alterar ou atualizar, a
qualquer tempo, os valores estabelecidos nos §§ 1o e 2o.

Art. 3o Nos contratos para aquisição, locação, nova construção ou ampliação de imóvel, deverá
ser observada a área média de até nove metros quadrados de área útil para o trabalho individual, a ser
utilizada por servidor, empregado, militar ou terceirizado que exerça suas atividades no imóvel.

§ 1o No caso em que o imóvel for utilizado por mais de um órgão ou entidade, para fins de
cálculo da relação de área média por servidor, empregado, militar ou terceirizado, deverão ser con-
siderados todos os servidores, os militares ou terceirizados que desempenhem suas atividades no imó-
vel.

§ 2o Para a aquisição ou locação de imóvel devem ser consideradas todas as opções disponíveis
no mercado, vedada restrição a qualquer bairro ou região, salvo quando houver atendimento ao público,
caso em que poderá ser privilegiada a localização do imóvel em razão da facilidade de acesso do público
alvo.

§ 3o O ministro de Estado respectivo poderá autorizar contratações que excedam o limite fixado
no caput, desde que haja justificativa técnica, vedada a delegação de competência.

Art. 4o A celebração de contratos de locação ou a prorrogação dos contratos em vigor, com
valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada pelo ministro de
Estado ou pelo secretário-executivo, ou equivalente, do órgão respectivo, vedada a delegação de com-
petência.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá alterar ou
atualizar, a qualquer tempo, o valor estabelecido no caput.

Art. 5o A despesa anual a ser empenhada com diárias e passagens, no âmbito dos órgãos e
entidades, deverá observar os limites a serem estabelecidos, anualmente, por ato do Ministro de Estado
do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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40.000.000

F 3 2 90 0 300 28.800.000
F 4 2 90 0 300 11 . 2 0 0 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 40.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.000.000
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